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LEI Nº 4.651    

DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

(Projeto de Lei nº 20/2025 – Autor: Vereador Benedito Furtado de Andrade) 

 

 

 

ALTERA OS INCISOS II, III, IV e VI DO 

ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 3.322, DE 

14 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE DISPÕE 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

IDENTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO, 

ALINHAMENTO E RETIRADA DE FIAÇÃO 

EXCEDENTE NO MUNÍCIPIO DE SANTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 14 de agosto de 

2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI Nº 4.651 

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos II, III, IV e VI do artigo 

11 da Lei Municipal nº 3.322, de 14 de dezembro de 2016, que passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 11. [...] 

I – [...] 

II – multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por 

metro linear de cabeamento, na hipótese de descumprimento do disposto no inciso I do 

artigo 1º, combinado com o artigo 4º; 
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III – multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 

metro linear de cabeamento, na hipótese de descumprimento do disposto no inciso II do 

artigo 1º combinado com o artigo 4º; 

IV – multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 

poste, na hipótese de descumprimento do disposto no "caput" do artigo 5º; 

V – [...] 

VI – multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), na hipótese de descumprimento de qualquer outro 

dispositivo desta Lei. 

[...]” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 

 

 


